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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

Nova Venécia-ES, em 05 de junho de 2025.

Ofício n° 168/2025 - CMNV-ES/GAP

a Venécia - ES

PROTOCOLO N" 615102/2025
06/06/2025-09:17:13
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gamara municipal de NOVAVENEClA

A Sua Excelência o Senhor

Mário Sérgio Lubiana
Prefeito

Nesta

Senhor Prefeito,

Considerando o que dispõe o art. 18, X, e o art. 37, II, da Lei Orgânica do Município, in i ^,
verbis:

Art 18. Compete à Câmara Municipal, privativamente entre outras, as
seguintes atribuições:

X -solicitar informações ao Prefeito Municipal sobre assuntos referentes a
administração;

Art. 37. Compete ao Presidente da Câmara Municipal:

II - dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e administrativos
da Câmara;

Em cumprimento do disposto na alínea c, inciso XXVI, art. 39, do Regimento Interno desta
Câmara Municipal, in verbis;

Art 39. Compete ao Presidente da Câmara:

XXVI - praticar os atos essenciais de intercomunicação com o executivo,
notadamente;

Avenida Vitória, 23 - Centro - Caixa Postal 4 - 29830-000 - Nova Venécia-ES s1 - p1\4
Teiefax: (27) 3752-1371 - 99831-0540 - http;//viAWW.cmnv.es.gov.br- cmnv@cmnv.es.gov.br

2025/06/04\2025/06/04\168\OFI-GAP168-2025 pedid0.informacao.REQ063-2025
Autenticar documento em https://novavenecia.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 330034003200350033003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.



Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

c) solicitar ao Prefeito as informações pretendidas pelo Plenário e convidá-lo
a comparecer ou fazer que compareçam à Câmara os seus auxiliares para
explicações, quando haja convocação da edilidade em forma regular;

Considerando a aprovação do Requerimento n° 63/2025 (cópia anexa), de iniciativa do
Vereador Victor Cremasco Mendonça, pelo Plenário desta Casa na Sessão Ordinária de
03/06/2025, por UNANIMIDADE, solicito ao Secretário Municipal de Educação, Rômulo
Delboni dos Santos, por intermédio da Vossa Excelência o envio a este Poder Legislativo
das seguintes informações:

1. Quantos alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotação a rede pública atende nas escolas?

2. Quantos alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotação são permitidos por lei para estarem em casa sala?

3. Quantos professores habilitados atualmente para atuarem na educação de alunos
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação são permitidos por lei para estarem em casa sala?

Com base na Lei 3.775/2021 de dezembro de 2023 - Plano Municipal de Educação de
Nova Venécia/ES.

META 3: GARANTIR A OFERTA DE VAGAS PARA ATENDIMENTO DE 100% DA

DEMANDA DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, BEM COMO
NA MODALIDADE EJA, A PARTIR DE 2024, PARA A POPULAÇÃO COM
DEFICIÊNCIA, TRANSTORNOS GLOBAIS DO DESENVOLVIMENTO E ALTAS
HABILIDADES OU SUPERDOTAÇÃO, O ACESSO Ã EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL E GARANTIR O ATENDIMENTO 'EDUCACIONAL
ESPEÇIALIZADO, PREFERENCIALMENTE NA REDE REGULAR DE ENSINO,
COM A GARANTIA DE SISTEMA EDUCACIONAL INCLUSIVO. ' :

3.1 - Está sendo/foi garantido, de forma gradativa, a inffaestrutura acessível para
atendimento da demanda de alunos público-alvo da educação especial?

3.2 - Está sendo/foi garantido o transporte escolar acessível, caso comprovada necessidade
de locomoção, aos alunos público-alvo da educação especial matriculados nas escolas da
rede municipal de ensino, para o horário escolar?

3.3 - Está sendo/foi garantido um sistema de acompanhamento através de pastas especiais
no Google Drive e documentos próprios, dos atendimentos prestados aos alunos público-
alvo da educação especial nas unidades de ensino do município, conforme as diretrizes
operacionais da educação especial de Nova Venécia-ES?
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3.4 - Está sendo/foi estruturado na Secretaria de Educação, equipe técnica de profissionais
de forma a apoiar e gerenciar o sistema educacional frente às demandas dos atendimentos
aos alunos público-alvo da educação especial nas escolas da rede municipal de ensino?

3.5 - Está sendo/foi realizado formação gerencial e administrativa para os profissionais da
SEME e equipes das escolas da rede municipal de ensino, para atendimento dos alunos
público-alvo da educação especial nas escolas da rede municipal de ensino?

3.6 - Está sendo/foi realizado formação de professores e equipe pedagógica das escolas
para atendimento dos alunos público-alvo da educação especial nas escolas da rede
municipal de ensino?

3.7 - Está sendo/foi disponibilizado material didático e pedagógico acessíveis para salas de
recursos multifuncionais das escolas do município, a serem utilizados pelos professores no
atendimento do público-alvo da educação especial, da rede municipal de ensino?

3.8 - Está sendo/foi promovido a parceria com as secretarias de Saúde, Esporte, Cultura e
Assistência Social para a promoção de atividades nas áreas de esporte, cultura, artes e
convivência social para alunos público-alvo da educação especial?

3.9 - Está sendo/foi promovido oportunidades de participação e envolvimento da família
no atendimento, desenvolvimento cognitivo e soeioemocional dos alunos público-alvo da
educação especial, nas escolas da rede municipal de ensino?

3.10 - Está sendo/foi implantado salas de recursos multifuncionais e/ou polos nas escolas
do Município, que apresentam demanda e estrutura apropriada, para que o atendimento
educacional especializado complementar ou suplementar a todos os alunos público-alvo da
educação especial, conforme necessidade identificada, de acordo com as Diretrizes
Operacionais da Educação Especial de Nova Venéeia-ES?

3.11 - Está sendo/foi promovido estudos para a criação de entro multidisciplinar de apoio é
assessoria, integrados por profissionais das áreas de saúde, assistência social, educação,
para apoiar o trabalho dos professores da rede municipal de ensino, com alunos com
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e àltas habilidades ou superdotação,
conforme disponibilidade orçamentária e financeira do Município?

3.12 - Está sendo/foi promovido a oferta da educação bilíngüe. Língua Brasileira de Sinais
- LIBRAS como primeira língua e Língua Portuguesa escrita como segunda língua, aos
estudantes com surdez, bem como a oferta do Atendimento Educacional Especializado -
AEE e demais recursos de acessibilidade necessários para o efetivo atendimento deste
público?

3.13 - Está sendo/foi promovido políticas públicas de atendimento aos alunos com altas
habilidades/superdotação?
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3.14 - Está sendo/foi viabilizado o trabalho colaborativo entre os profissionais de educação
especial envolvidos nos atendimentos aos alunos com deficiência, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, garantindo o acesso, permanência e
aprendizagem através de práticas pedagógicas inclusivas?

3.15 - Está sendo/foi assegurado euidadores nas unidades de ensino com matrículas de
crianças/alunos público-alvo da educação especial fimdamentado na avaliação escolar, nas
Diretrizes Operacionais da Educação Especial de Nova Venécia-ES e no Regimento
Referência para as Unidades de Ensino da Rede Mimicipal de NòvaVenécia-ES?
3.16 - Está sendo/foi realizado autoavaliação e avaliação institucional anual do
atendimento da educação especial nas escolas da rede municipal de ensino, considerando a
eficiência da gestão e o alcance dos resultados esperados?
3.17 - Está sendo/foi oportimizado formação continuada de profissionais de educação que
atuam no Atendimento Educacional Especializado - AEE em salas comuns e
demaistrabalhadores, na perspectiva da educação inclusiva?

3.18 - Está sendo/foi efetivado a articulação pedagógica entre os professores que atuam nas
salas de recursos multifuncionais e os professores das salas comuns, a fim de promover as
condições de participação e aprendizagem das crianças/alunos?

Atenciosamente,

tTOR CREMA8CO MENDONÇA
'Presidente /
Vereador pelo D(/

"despacho"!
An; . '
para:.

Data: ú3l 00

Presidente CMNV-ES

DESPACHO DO DEL:
1) Recebido para arquivamento
2) Arquiva-se anexado ao processo correspondente

-f}°10P ffJU-
<òG lôioSiSEm

Diretor(á) do DEL
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